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percentual fixado em 70%(setenta por cento), incidente sobre 
o vencimento do cargo/função exercido pelo servidor, a partir 
de 01 de março de 2008
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda, em 10 de 
março de 2007.

CATARINA MARIA IGNEZ REGINA TANCREDI
Diretora de Administração e Finanças/SETER

DEMONSTRATIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARA
DEMONSTRATIVO REMUNERAÇÃO DE PESSOAL

BImEStrE: JAnEIrO/FEVErEIrO / 2008
JAnEIrO/2008

VANTAGENS PECUNIARES INCIDENTES SOBRE VENCIMENTOS E SALARIOS

Cargos Comis. Qt VenC. gratifi

Cações
Pessoais outras

outras

Vantag. total

Com VinC. C/ outro 
Órgão

3 17.233,47   13.786,76 20.897,62 51.917,85 

Contratados 4 12.372,28 12.372,28  9.701,98  34.446,54 

sem VinCulo 21 71.741,72  6.942,74 58.324,56 71.741,72 208.750,74 

total 28 101.347,47 12.372,28 6.942,74 81.813,30 92.639,34 295.115,13

magistratura Qt VenC. grat. função grat. Conselho total

membros 5 108.345,13 41.458,59  149.803,72

total 5 108.345,13 41.458,59  149.803,72

níVel médio Qt VenC. gratifiCações outras
total

 

reg. Jur. ÚniCo 20 23.394,54 17.876,58 2.252,78 43.523,90

temPorários 4 6.067,54 4.291,34 369,54 10.728,42

total 24 29.462,08 22.167,92 2.622,32 54.252,32

níVel suPerior Qt VenC. gratifi 
Cações

Pessoais outras outras Vant. total

reg. Jur. ÚniCo 5 12.817,25 8.900,91 945,52 10.253,77 12.594,75 45.512,20

reg. Jur.uni. Cargo Com 5 17.356,85 17.356,85 3.481,37 36.781,17 13.885,45 88.861,69

total 10 30.174,10 26.257,76 4.426,89 47.034,94 26.480,20 134.373,89 

inatiVos Qt VenC.
gratifi 
Cações

Pessoais outras outras Vant. total

aPosentados 14 121.435,95  29.850,81 23.153,17 22.330,59 196.770,52

total 14 121.435,95  29.850,81 23.153,17 22.330,59 196.770,52 

 Qt VenC gratif. fun
gratif. 
Cons. gratif. Pessoais outras

outras 
Vant. total

TOT. GER. 81 390.764,73 41.458,59  60.797,96 41.220,44 154.623,73 141.450,13 830.315,58

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARA
DEMONSTRATIVO REMUNERAÇÃO DE PESSOAL

BImEStrE: JAnEIrO/FEVErEIrO / 2008
FEVErEIrO/2008

VANTAGENS PECUNIARES INCIDENTES SOBRE VENCIMENTOS E SALARIOS

Cargos Comis. Qt VenC.
gratifi

Cações
Pessoais outras

outras

Vantag.
total

Com VinC. C/ outro 
Órgão

3 17.233,47   13.786,76 20.897,62 51.917,85 

Contratados 4 12.372,28 12.372,28  9.701,98  34.446,54 
sem VinCulo 21 71.741,72  6.942,74 58.324,56 71.741,72 208.750,74 
total 28 101.347,47 12.372,28 6.942,74 81.813,30 92.639,34 295.115,13
magistratura Qt VenC. grat. função grat. Conselho total

membros 5 108.345,13 41.458,59  149.803,72
total 5 108.345,13 41.458,59  149.803,72

níVel médio Qt VenC. gratifiCações outras
total

 
reg. Jur. ÚniCo 20 23.394,54 17.876,58 2.252,78 43.523,90
temPorários 4 6.067,54 4.291,34 369,54 10.728,42
total 24 29.462,08 22.167,92 2.622,32 54.252,32

níVel suPerior Qt VenC.
gratifi 
Cações

Pessoais outras outras Vant. total

reg. Jur. ÚniCo 5 12.817,25 8.900,91 945,52 10.253,77 12.594,75 45.512,20
reg. Jur.uni. 

Cargo Com
5 17.356,85 17.356,85 3.481,37 36.781,17 13.885,45 88.861,69

total 10 30.174,10 26.257,76 4.426,89 47.034,94 26.480,20 134.373,89 

inatiVos Qt VenC.
gratifi 
Cações

Pessoais outras outras Vant. total

aPosentados 14 121.435,95  29.850,81 23.153,17 22.330,59 196.770,52
total 14 121.435,95  29.850,81 23.153,17 22.330,59 196.770,52 

 Qt VenC gratif. fun
gratif. 
Cons.

gratif. Pessoais outras outras Vant. total

TOT. GER. 81 390.764,73 41.458,59  60.797,96 41.220,44 154.623,73 141.450,13 830.315,58

POrtArIA nº 003/2008-mP/CGmP
POrtArIA nº 003/2008-mP/CGmP, DE 18 DE mArÇO DE 
2008.
Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
contra o Promotor de Justiça de segunda entrância JOSÉ LUIZ 
BRITO FURTADO.
A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, V, da Lei nº 8.625, 
de 12/02/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), c/
c o art. 37, V, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 06 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará);
CONSIDERANDO os termos dos artigos 200 a 212 da citada 
Lei Complementar Estadual nº 057/2006;
CONSIDERANDO que nos autos de Procedimento Disciplinar 
Preliminar instaurado “ex officio”, através da Portaria nº 
001/2008-MP/CGMP, de 19/02/2008 (Processo nº 009/2008-
MP/CGMP), apurou-se, em caráter preliminar, que o Promotor 
de Justiça de 2ª Entrância, Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LUIZ BRITO 
FURTADO, envolveu-se em incidente ocorrido em 17/02/2008, 
na cidade de Marabá, acusado de ter efetuado disparos de arma 
de fogo contra sua mulher, Sra. Maria Odinéia Rodrigues Farias, 
fato amplamente divulgado pela imprensa do Estado;
CONSIDERANDO o teor da decisão proferida pela Procuradora 
de Justiça, Corregedora-Geral do Ministério Público em exercício, 
Exma. Sra. Dra. Ana Tereza do Socorro da Silva Abucater, às 
fls. 157/165 do supracitado procedimento disciplinar preliminar, 
que concluiu pela existência de indícios suficientes para que 
se apure com mais denodo a conduta pública e particular do 
Representante do Ministério Público;
CONSIDERANDO que sua conduta implica, em tese, em 
violação de dever funcional previsto no art. 43, I da Lei nº 
8.625/93 c/c o art. 154, I da Lei Complementar Estadual nº 
057/2006 (“manter ilibada conduta pública e particular”), 
posto que compromete o dever de manter boa conduta 
particular perante a coletividade a quem serve como agente do 
Poder Público.
R E S O L V E:
Art. 1º. INSTAURAR o devido Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD), contra o Promotor de Justiça de 2ª Entrância 
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LUIZ BRITO FURTADO, Brasileiro, 
Amapaense, divorciado, matrícula nº 999.209 MP/PA., pelos 
fatos acima mencionados, em razão do que determino:
I – A autuação da presente Portaria, que capeará cópia integral 
dos autos de Procedimento Disciplinar Preliminar acima 
referenciado;
II – Que seja imposta ao Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado a tarja de caráter sigiloso, por força do 
disposto no art. 193 da Lei Complementar nº 057/2006;
III – Que, após a autuação desta portaria, com os documentos 
que a instruírem, sejam os autos conclusos à Corregedora-
Geral do Ministério Público, para deliberar sobre a instrução 
probatória, consoante dispõe o art. 202 da LCE nº 057/2006;
IV – Que sejam formados Autos Suplementares com todos 
os atos e termos do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado;
Art. 2º. Os servidores lotados na Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, Sr(s). Márcia Vanéria Damasceno Lopes 
e Waldomiro Oliveira Monteiro, exercerão, em conjunto ou 
isoladamente, as funções de secretária(o)/ escrivã(ão) do 
processo, independentemente de termo de afirmação ou 
compromisso, por serem servidores públicos efetivos do Órgão 
(Art. 189 e seu parágrafo único da LCE nº 057/2006).;
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO PARÁ, em 18 de Março de 2008.

UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça

Corregedora-Geral do Ministério Público

DEMONSTRATIVO DE REMUNERAÇÃO
DEMONSTRATIVO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 

ATIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO PARÁ
BImEStrE: JAnEIrO/FEVErEIrO-2008

rEFErÊnCIA: JAnEIrO/2008
VANTAGENS PECUNIÁRIAS

INCIDENTES SOBRE VENCIMENTOS E SALÁRIOS
REGIME CARGO QTD VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO PESSOAIS OUTRAS OUTRAS TOTAL
Nível Médio
 Regime Jurídico Único
 AUX. ADMINISTRACAO 313 452.830,11 42.959,14 207.195,77 166.152,88 176.171,08 1.045.308,98
 AUX. DE MANUTENCAO 15 12.937,85 2.156,67 1.665,12 5.755,39 7.059,36 29.574,39
 AUX. ENFERMAGEM 6 9.672,57 1.289,88 1.719,46 1.661,43 3.316,22 17.659,56
 AUX. SERV. GERAIS 114 89.096,61 4.173,95 17.449,47 55.437,50 51.256,16 217.413,69
 MOTORISTA 53 72.393,12 15.424,88 24.769,97 46.093,04 28.922,16 187.603,17
 OF. SERV. AUXILIAR 40 56.542,61 1.968,58 9.984,80 22.529,37 20.650,93 111.676,29
 OP. TELECOMUNICACAO 16 20.067,10 1.117,91 2.708,56 4.059,58 7.530,45 35.483,60
 PROG. DE COMPUTADOR 3 5.357,08  5.772,48  1.992,25 13.121,81
 Celetista
 AUX. ADMINISTRACAO 1 1.417,08  623,51  511,70 2.552,29 
Outros  73 86.564,18 3.884,32 30.556,11 121.004,61
 Totais do Nível Médio 634 452.830,11 42.959,14 207.195,77 166.152,88 176.171,08 1.781.398,39

Nível Superior
 Lei Orgânica
 PROCURADOR DE JUSTIC 31 685.448,75  73.236,68 95.327,63 88.899,08 942.912,14
 PROMOT. JUSTICA 1a. 48 773.716,80 37.611,21 1.104,66 78.363,51 23.469,77 914.265,95
 PROMOT. JUSTICA 2a. 93 1.665.640,23 49.750,16 16.026,69 270.349,64 164.202,92 2.165.969,64
 PROMOT. JUSTICA 3a. 84 1.671.610,92 6.633,36 68.316,22 204.459,92 220.746,64 2.171.767,06
 Regime Jurídico Único
 ANALISTA DE SISTEMAS 2 3.340,26 2.672,20 826,71 227,34 1.341,24 8.407,75
 ARQUITETO 1 4.007,07 3.205,65 4.933,15 4.807,92 1.283,22 18.237,01
 ASSISTENTE SOCIAL 14 25.887,48 20.709,91 11.033,58 13.527,83 9.839,71 80.998,51
 BIBLIOTECARIO 2 4.987,94 3.990,34 3.173,84 929,65 1.637,82 14.719,59
 CONTADOR 3 5.010,39 4.008,30 5.298,49 3.733,16 2.161,69 20.212,03
 ENGENHEIRO 2 6.436,23 5.148,97 6.645,73 3.811,82 2.063,41 24.106,16
 MEDICO 3 12.478,33 9.982,65 9.116,29 1.247,82 3.403,20 36.228,29
 ODONTOLOGO 5 15.059,40 12.047,50 8.383,59 1.505,91 4.744,33 41.740,73
 PSICOLOGO 11 23.194,55 18.555,57 8.193,47 2.480,39 8.244,99 60.668,97
 SOCIOLOGO 1 1.670,13 1.336,10   670,62 3.676,85
 TECNICO 2 6.965,47 5.572,37 20.133,40  2.724,59 35.395,83
Totais do Nível Superior 302 685.448,75  73.236,68 95.327,63 88.899,08 6.539.306,51

Cargos Comissionados
 Regime Jurídico Único
 COM VINCULO 9 29.806,06 28.505,52 13.316,26  9.161,11 80.788,95
 SEM VINCULO 41 175.648,66 140.518,78 34.771,21 23.826,72 47.312,27 422.077,64
Totais do Cargos Comissionados 50 29.806,06 28.505,52 13.316,26  9.161,11 502.866,59

Funções Gratificadas
 Regime Jurídico Único
 CH ATIVIDADE AUXILIAR 2 2.570,64 1.345,20 215,37  1.131,58 5.262,79
 CH DIVISAO 19 42.336,82 70.686,21 42.210,92 5.925,45 19.133,66 180.293,06
 CH SERVICO 8 14.144,78 15.066,38 10.214,60 1.679,17 6.106,91 47.211,84
 CH UNIDADE APOIO INT 10 14.013,36 5.919,68 2.580,68 5.409,55 5.875,33 33.798,60
 CH UNIDADE DE APOIO 22 37.858,69 42.896,96 20.732,86 6.754,35 16.441,32 124.684,18
 DIRETOR 7 13.524,06 39.624,90 16.700,44 3.355,28 7.904,86 81.109,54
 SECRETARIO 14 22.620,14 30.171,09 11.790,29 1.827,60 10.459,09 76.868,21
Totais do Funções Gratificadas 82 2.570,64 1.345,20 215,37  1.131,58 549.228,22

 MEMBRO CONSELHO 8 2.237,85 2.237,85
Totais do Conselho 8 2.237,85     2.237,85

Totais do Ativo 1076 452.830,11 42.959,14 207.195,77 166.152,88 176.171,08 9.375.037,5
DEmOnStrAtIVO DE rEmunErAÇÃO DE PESSOAL – InAtIVO/PEnSIOnIStA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
BImEStrE: JAnEIrO/FEVErEIrO-2008

rEFErÊnCIA: JAnEIrO/2008
VANTAGENS PECUNIÁRIAS

INCIDENTES SOBRE VENCIMENTOS E SALÁRIOS

REGIME                    CARGO Qtd Vencimento Gratificação Pessoais Outras Outras  Total
Nível Médio
 Regime Jurídico Único
 AUX. ADMINISTRACAO 7 14.037,26 7.090,80 14.321,74  2.131,90 37.581,70
 AUX. SERV. GERAIS 1 761,03  292,99  76,10 1.130,12
 MOTORISTA 3 5.166,53  1.054,05  159,70 6.380,28
 OF. SERV. AUXILIAR 3 3.868,82  1.604,03  386,87 5.859,72
 OP. TELECOMUNICACAO 1 1.313,91  216,79  131,39 1.662,09
Totais do Nível Médio 15 14.037,26 7.090,80 14.321,74  2.131,90 52.613,91

Nível Superior
 Lei Orgânica
 ADJ 1a. INATIVO 4 21.492,16    4.716,63 26.208,79
 ADJ 2a. INATIVO 3 17.910,12    2.652,47 20.562,59
 PROCURADOR INATIVO 28 619.115,00  15.277,73  54.580,86 688.973,59
 PROMOT. 2a. INATIVO 10 179.101,10    24.817,56 203.918,66


